
 
 
 

 
 
 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL  
 
 

Proc. Licitatório 010/2017 
Pregão Presencial 007/2017 
Contrato Administrativo 009/2017           

 
A COMDEP – Companhia Municipal de Desenvolvimento de Petrópolis, 
através do seu Diretor Presidente Wagner Luiz Ferreira da Silva, em 
cumprimento ao artigo 79  § 1º combinado com  o Artigo 78-I, II e VII da 
Lei Federal 8.666/93, comunica a Empresa 100% EMBALAGENS 
DISTRIBUIDORA ALEM PARAÍBA LTDA/EPP, estabelecida na 
Avenida Cotril Nº 1904 – Jamapará/Sapucaia/RJ , inscrita no CNPJ 
sob o no 04.168.271/0002-92  que fica rescindido o Termo de Contrato 
009/2017 ,de acordo com o Cláusula Sétima. A rescisão se deve pelo 
não cumprimento por parte da Contratada das solicitações de entregas 
referentes ao item 03 do termo de Contrato conforme notificações 
expedidas a contratada e pelo não cumprimento do acordado com o 
representante da Empresa em reunião realizada na sede da Contratante 
conforme  circunstanciado  no Processo Administrativo 18.844/2017.Fica 
portanto  a Empresa    notificada da  rescisão contratual que  se dará no 
dia  04 de Julho de 2017, sendo assegurado  o prazo de 05 dias para 
apresentar sua defesa, conforme artigo109- I-“E” e respeitado o direito 
de ampla defesa de acordo com o Art. 78, Parágrafo único da mesma 
Lei. A rescisão  não exime a Contratada de responder por perdas e 
danos, das aplicações de multas  e de sofrer as sanções legais de 
suspensão temporária de licitar ou contratar com a COMDEP ou 
declaração de inidoneidade de licitar ou contratar com a COMDEP de 
acordo com o previsto na cláusula sexta do Contrato. 
 
 

Petrópolis, 04 de Julho de 2017 
Wagner Luiz Ferreira da Silva 
Diretor Presidente – COMDEP 

 

 
 

RATIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL  
 
 

Proc. Licitatório 010/2017 
Pregão Presencial 007/2017 
Contrato Administrativo 009/2017           
De acordo com o circunstanciado no processo Administrativo nº 
18.884/2017 o Diretor Presidente RATIFICA o parecer do Assessor 
Jurídico e resolve: Manter  a Rescisão Contratual aplicada a Empresa 
100% Embalagens Distribuidora Além Paraíba Ltda, estabelecida na 
Avenida Cotril Nº 1904 – Jamapará/Sapucaia/RJ , inscrita no CNPJ sob 
o no 04.168.271/0002-92  referente ao Contrato Administrativo 009/2017, 
após amplo Direito de Defesa, conforme  o previsto no art. 78- Parágrafo 
Único  da Lei Federal 8.666/93	 e	 pelo fato da Contratada não ter 
apresentado  solução que sanasse ou justificasse  o  fato que originou a 
aplicação da penalidade. 
                    
                               Petrópolis,  04 de Setembro de 2017 
                                     Wagner Luiz Ferreira da Silva  
                                              Diretor Presidente 

 

 
 
 


